
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N° 162, REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 1996. 

Aos onze dias do mês de setembro, do ano de mil novecentos e noventa e seis, às dezenove 

horas, reuniu-se ordinariamente o Poder Legislativo, em sua Sede, sob a Presidência do 

vereador Carlos Henrique Schaeffer, estando ainda presentes os seguintes edis: Agenor Eloir 
Schmidt, Roque Danilo Exner, Arlindo Vogel, José Führ, Mauro Moacir Diefenbach, Renato 

José Schneider, João Adelmo Welter e Francisco Exner. O Presidente declarou aberta a Reunião 

e solicitou de imediato, ao Secretário da Mesa Diretora, vereador Roque D. Exner, a 

procedência da leitura da Ata da reunião anterior. Colocada em discussão, e não havendo 
objeções, foi a mesma aprovada por unanimidade.  

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA - Da Fundação Oswaldo Cruz a revista Radis-Súmula N° 

62 - Agosto/96; Do Poder Executivo o ofício de N° 091/Gab/96, encaminhando projeto de lei 
que estabelece o código tributário do Município, consolida a legislação tributária e da outras 

providencias.  

DISTRIBUIÇÃO DE PROJETO - Havendo a necessidade do Projeto de Lei N° 24/96 que 

estabelece o código tributário do Município, consolida a legislação tributária, e da outras 
providências ser analisado por comissão, definiu-se que a formada para revisar o projeto das 

diretrizes também analisaria esse. Tendo a mesma por Presidente, o vereador Agenor Eloir 

Schmidt, Relator o vereador Francisco Exner e revisores os demais edis. Sugeriu o vereador 

Agenor E. Schmidt, que devido ao fato de ser extenso, o referido Projeto, analisara-se esse por 
seções. Sendo definido que cada edil faria leitura do Projeto em casa, marcando o texto que lhe 

apresentasse dúvida. Ainda tendo sido de acordo comum, que iniciara-se a análise no dia 9 

(nove) de outubro, próximo, e que para a reunião a ser realizada no dia 16 (dezesseis) de 

outubro, convidaria se representante do Executivo para dirimir as dúvidas.  

ORDEM DO DIA - Houve a votação do seguinte Projeto: Projeto de Lei N° 23/96, que autoriza 

der Executivo a custear despesas com a revisão e o conserto do veículo a Brigada Militar no 

Município. Em seu parecer, o relator, vereador M. Diefenbach se manifestou favorável ao 
Projeto. Sendo o mesmo aprovado unanimidade em 2ª (segunda) votação.  

EXPOSIÇÕES PESOIAS - Apresentou no momento, o Presidente da Mesa Diretora, ao 

vereador Arlindo Vogel, a despesa da Prefeitura, referente ao mês de julho, tendo sido a mesma 
de R$80.215,30 (oitenta mil, duzentos e quinze reais e trinta centavos). Expos o vereador 

Agenor E. Schmidt, que na reunião realizada no dia 27 (vinte e sete) de julho, do presente ano, 

o vereador Arlindo Vogel solicitara que fosse enviada correspondência à Secretária de Saúde, 

Senhora Maria Liria Petry, solicitando que reivindicasse junto aos órgãos competentes aumento 
no número de AIHs (autorizações de Internação hospitalar), e que conversara a alguns dias com 

o ex-secretário da saúde do Município, Senhor Belsino Maurer, e que esse lhe dissera que a 

solicitação no sentido de ser pleiteada aumento no número das referidas autorizações já fora 

feita a ele quando ainda secretário. Disse ainda o vereador Agenor E. Schmidt que nos dois 
primeiros anos da atual administração, em que o Governador do Estado fora o Senhor Alceu 

Collares, não houve o problema da falta das AIHs, e que o Município na época recebia 17 

(dezessete) autorizações e que atualmente só mais recebia 15 (quinze) e que havia conversas de 

que esse número seria reduzido para oito. Disse no instante o vereador Arlindo Vogel que os 
Municípios estavam empurrando a questão da saúde para o Estado. E que seu pedido fora de 

que se já havia sido solicitado aumento no número de AIHs e que se não tivesse sido que então 

o fosse. Como mais nada houvesse para ser deliberado, o Presidente declarou encerrada a 

Reunião, marcando a seguinte, em caráter ordinário para o dia 18 (dezoito) do corrente ano, no 
mesmo local e horário. E, para constar Cesar Alberto Karling, Assessor Legislativo, elaborou a 

presente Ata, a qual, após lida e aprovada, será subscrita pelo Presidente e Secretário da Mesa 

Diretora. 


